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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 155/2023 
 

 

Dispensa de Licitação nº 04/2023/SEMED 

Contrato nº 155/2023 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CNPJ-MF, Nº 01.613.338/0001-81, 

denominado de CONTRATANTE, com sede à AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 

1962, CENTRO, FLORESTA DO ARAGUAIA - PA, CEP: 68.543-000, representada neste ato 

pela Exma. Prefeita Municipal a Srª. MAJORRI CERQUEIRA DA SILVA AQUINO 

SANTIAGO, residente na AV. 15 DE NOVEMBRO N 1960, Centro de Floresta do Araguaia – 

PA,  e do outro lado a Sra. EDIT INES MACHOWSKI,  CPF 518.500.449-53, com sede na Av. 

Carajás, Nº 1971, Prox. ao Cemitério, Aeroporto, Cidade de Floresta do Araguaia-PA, CEP: 

68.543-000, já qualificados (as) no contrato inicial nº 155/2023, que tem por objeto a locação 

de imóvel para os Professores do Programa Forma Pará, localizado na Rua Santos Dumont, 

S/N, LT 06, QD 127-C, Aeroporto, Floresta do Araguaia-PA, determinam por meio deste, 

alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de 

dezembro de 2024, em conformidade com a ON/AGU nº 38, de 13 de dezembro de 2011, nos 

termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

 

Será mantido o mesmo valor mensal do contrato original. 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

090068  locação de imóvel para os Professores do Programa Fo  MÊS                  12,00         1.500,000        18.000,00 

        rma Pará                                                

        Localizado na Rua  Santos Dumont, S/N, LT 06, QD 127-C, 

        Aeroporto, Floresta do   Araguaia-PA.                   

        ESPECIFICAÇÃO:                                          

        Trata-se de um  imóvel  residencial,  amplo com área de 

        450M2, construída em  estrutura  de concreto, rebocado, 

        murada, forrada, poço semi artesiano, toda na cerâmica, 

        pintada, parcialmente mobilhada,  contendo  01 sala com 

        rakc, 01 cozinha  com  01  armário 4 portas, armário de 

        copos, prateleira multiuso, fogão coopto-o 5 bocas, pia 

        e balaço em  mármore,  03  quartos sendo 02 com cama de 

        solteiro, banheiro com  bancada,  chuveiro elétrico, 01 

        somente com cama  de solteiro e guarda-roupa 4 portas e 

        3 gavetas, 01  banheiro  social, 01 varanda, 01 área de 

        serviço com pia de lavar roupas, armário de duas portas 

        para armazenamento de produtos de limpeza.              

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$     18.000,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Exercício 2024 Atividade 1105.123610401.2.028 Manutenção do Programa Salario Educação - 

QSE, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa física, Subelemento 

3.3.90.36.15, Locação de Imóveis, no valor de R$ 18.000,00. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01 de janeiro 2024 a 31 de dezembro de 

2024.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 FLORESTA DO ARAGUAIA-PA, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 

   CNPJ(MF)  01.613.338/0001-81 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

    EDIT INES MACHOWSKI 

    CPF 518.500.449-53 

    CONTRATADO(A) 
 

Testemunhas: 

1._______________________________                                                       

2._______________________________ 
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